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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
285/2020
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que determine ao órgão competente a colocação de quebra-molas ou redutores de velocidade na Estrada Virgem Santa - Virgem Santa em frente ao Conjunto Habitacional Morar Feliz. 

Segue fotos anexadas.

Justificativa: Atendendo a justa reivindicação dos moradores dessa localidade, é que solicitamos esta medida de precaução, pois os motoristas têm aplicado alta velocidade em seus veículos ao passar pela localidade, colocando em risco outros condutores e pedestres e acima de tudo crianças que frequentam o local.
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2020.
JOSÉ PRESTES
Vereador-autor
 Elaboração: Caio Marcelo Pires de Oliveira
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Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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